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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 

 

O Município de Ewbank da Câmara - MG, torna público que fará realizar a licitação, sob a 

modalidade de PREGÃO  PRESENCIAL, por meio de sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA, INCLUINDO DISPOSITIVOS 

MÓVEIS, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, SCANNER, NOBREAK E 

CONDICIONADOR DE AR, devidamente descritos, caracterizados e especificados no 

Termo de Referência, na forma da lei. 

Regem a presente licitação toda a legislação aplicável à espécie, especialmente as 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 e 

demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 

disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a 

elas se sujeitam incondicional e irrestritamente. 

 

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão 

na modalidade presencial, pode- se apontar: O pregão presencial permite inibir a 

apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade 

eletrônica e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma presencial do 

pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos 

durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das 

condições de habilitação e execução da proposta. A opção pelo pregão presencial decorre 

de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 14.133/21. A opção pela 

modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os 

licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão 

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o 

procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, 

visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de 
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preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA, INCLUINDO DISPOSITIVOS 

MÓVEIS, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, SCANNER, NOBREAK E 

CONDICIONADOR DE AR, conforme as especificações constantes do Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser obtido na sede da Prefeitura, no Setor de Licitações no endereço 

Avenida Santo Antonio, n° 441, Centro, Ewbank da Câmara - MG, via e-mail 

compras@ewbankdacamara.mg.gov.br e no site do  Município no endereço eletrônico 

https://ewbankdacamara.mg.gov.br/  

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. A sessão do Pregão ocorrerá no dia 04 de novembro de 2025, no horário das 10:00 

(dez) horas, na sala de Licitações no endereço descrito no item anterior. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária nº 4.4.90.52.00.2.02.01.04.122.0001.2.0008 - 

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

5.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por item. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste pregão às empresas: 

6.1.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado; 

6.1.2. Estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
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edital e seus anexos. 

6.2. Não será admitida nesta licitação a participação de licitantes: 

6.2.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

6.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

6.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.2.7. e estrangeiras que não funcionam no país. 

6.2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

7.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
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intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital, por sua representação. 

7.3.  Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I.  Documento oficial de identidade do representante legal da empresa ou procurador, 

conforme o caso; 

II.  Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas 

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura; 

III.  Contrato Social e alteração contratual ou documento que substitui. 

7.4.  Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 

social/alteração contratual. 

7.5.  Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

7.6. plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, 

da Lei N.º 14.133/2021. (Anexo IV) 

7.7.  Para efeito de aplicação da Lei Complementar N.º 123/06, os licitantes deverão 

apresentar declaração que estão enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme modelo (anexo XI) deste edital. 

7.8.  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 

de lances. 

7.9.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

7.9.1.  Na ausência do representante legal na sessão pública ou inconformidade na 

procuração do representante da licitante, o proponente ficará sem representação perante o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, podendo participar da sessão pública, caso os demais 

documentos pertinentes ao credenciamento estejam em conformidade. Todavia, não será 

permitido fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, 

recorrer bem como praticar os demais atos de um mandatário. 
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8.  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” 

8.1.  No dia, horário e no local fixado neste Edital, o representante legal de cada licitante 

deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento a proposta 

escrita (Conforme Anexo II) e a documentação de habilitação, essas, respectivamente, em 

envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, de preferência opacos, contendo 

em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA 

MUNICÍPIO DE ___________________ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2025 

LICITANTE: _____________________________. 

CNPJ: ___________________________________.       

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO  

MUNICÍPIO  DE ___________________ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2025 

LICITANTE: _____________________________. 

CNPJ: ___________________________________.       

8.2.  Nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca, após a 

hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a proposta e 

documentação das licitantes. 

 

9.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1.  Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá à abertura das 

propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação 

dos preços ofertados pelas licitantes classificadas. 

9.2. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma 

clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes 

requisitos: 

A) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou 

no anexo que compõe este edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada a 

última folha por seu representante legal; 

B) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o 
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endereço completo da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem 

como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde 

deseja receber os seus créditos; 

C) Constar o nome completo, estado civil, profissão, número do CPF e do documento de 

identidade (RG), domicílio e cargo do representante legal da empresa, encarregado, da 

assinatura do instrumento contratual decorrente deste Pregão; 

D) ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como 

válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

E) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos 

quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 

licitado (tributos comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, todos os custos operacionais, encargos previdenciários, seguros, 

fretes, encargos de qualquer natureza). 

9.3. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

9.3.1.  Ocorrendo  omissões  de  informações  nas  propostas  apresentadas,  

desatendendo aquelas que foram ora solicitadas, serão consideradas aquelas previstas 

neste instrumento de convocação, salvo quando não atenderem às exigências relativas às 

suas especificações, quando as omissões ou irregularidades venham dificultar ou 

impossibilitar seu julgamento ou quando apresentarem cotação de objeto diverso daquele 

previsto neste Edital, caso em que serão desclassificadas.  

9.4.  Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão como 

válidos os valores unitários, caso a discrepância seja entre os valores em algarismo e por 

extenso prevalecerão os últimos. 

9.4.1. (a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, 

desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo; 

9.4.2. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

9.4.3. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços 

ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes; 

9.4.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

 

10.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA COMPETITIVA 
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10.1. Será feito exame de conformidade da proposta, em conformidade com o objeto e 

exigências deste Edital. 

10.1.1. Serão classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, 

somente as propostas que atenderem plenamente os requisitos estabelecidos neste Edital; 

10.1.2. A licitante que tiver sua proposta desclassificada será excluída das fases seguintes. 

10.2.  As propostas serão desclassificadas na forma do Artigo 59 da Lei N.º 14.133/2021, 

conforme segue: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

seja insanável. 

10.3. Após a análise de conformidade das propostas, o Pregoeiro classificará as 

propostas e dará início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de modo sucessivo, em percentuais distintos e decrescentes. 

 

11.  DA ETAPA DE LANCES 

11.1.  Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 

classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 

decrescente de valor. Ocorrendo o empate, em relação a itens não exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando encerrada a etapa 

de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.1.1. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para,  após o encerramento 

dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 

1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

11.1.2. apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

11.1.3. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam 
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dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.1.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances; 

11.1.6. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 

observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço; 

11.1.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o 

julgamento o valor da proposta escrita. 

11.3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, 

os proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, sendo 

vencedor quem ofertar o menor lance. 

11.4. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

11.4.1. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 

registrado pelo Pregoeiro; 

11.4.2. A licitante que se abster de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para 

efeito  de ordenação das propostas. 

11.5. Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a 

proposta dará sequência ao procedimento para análise do atendimento às condições de 

habilitação. 

11.6. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado. A negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.7. Caso necessário, a licitante vencedora deverá encaminhar a proposta comercial, 

com os respectivos valores readequados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da declaração do vencedor. 
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11.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

nos seguintes cadastros: 

11.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

11.8.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

11.8.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

11.9.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

11.9.1.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.10.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

11.11.  Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no neste Edital. 

11.12. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 

licitantes até a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes 

retirá-los no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir dessa data. 

Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos. 

11.13.  Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.  DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

12.1.  O envelope n° 2 - DOCUMENTAÇÃO: 

12.1.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 

12.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 

de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 
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exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

12.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

12.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

13.  DA FASE DE HABILITAÇÃO  

13.1. Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao 

seu proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante 

abertura do respectivo envelope de documentação. 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

13.3. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

13.4. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, serão examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua 

aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 

exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o correspondente objeto. 

13.5. Dá reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro, equipe 

de apoio e licitantes presentes, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da 

sessão. 

13.6. A adjudicação do objeto obedecerá à estrita ordem de classificação e será praticada 

pela pregoeira na própria ata de reunião. 

13.7.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 

qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

13.8. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes 

presentes. 
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14.  DO RECURSO 

14.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

14.3.2.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida,a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.7.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, situado na Avenida Santo Antônio, 441, Centro, Ewbank da 

Câmara , podendo as razões recursais e contrarrazões ao recurso serem enviadas via e-

mail compras@ewbankdacamara.mg.gov.br  

 

15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o PROCESSO ADMINISTRATIVO será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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15.2.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.1.  As Atas de Registro de Preços serão firmadas entre a Unidade Requisitante e as  

licitantes vencedoras. 

16.1.1.  Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os 

bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, 

bem como do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do 

art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2.  As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

16.2.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante. 

16.3.  A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações 

assumidas, reservando–se a Unidade Requisitante o direito de, independentemente de 

qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as 

mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 

 

17.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.  O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo III. 

17.1.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, na Ata 

de Vencedores do certame, que foi firmada mediante prévia negociação de aceitabilidade 

de cotação do objeto em preço igual ao do licitante vencedor. 

17.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data 

da sua publicação no Diário Oficial do Município. 

17.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

17.4. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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17.5. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 

preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas. 

17.6. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros 

previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18.  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA 

E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual atualização, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

18.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de 

preços. 

18.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado; 

18.2.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

18.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade 

gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado; 

18.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa; 

18.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem 

a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/21; 
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18.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

detentora da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do fornecimento do 

produto ou execução do serviço. 

18.3. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 

próprio; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

j) por ordem judicial. 

18.3.1. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 

será publicada no DOM; 

18.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 
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formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação 

do serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação 

do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de 

seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora; 

18.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que 

venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço; 

18.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de 

responsabilidade do detentor, quando este der causa ao cancelamento. 

 

19.  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto 

licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação 

das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se 

obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

19.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia 

do órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da 

Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participado 

do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da 

ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

19.3. O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão 

gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de 

acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 

19.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 19.2. não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes. 

19.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item 19.2. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

19.6. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as 
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obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

com os órgãos participantes. 

19.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

19.8. Os Órgãos participantes do procedimento licitatório formalizarão seu pedido de 

fornecimento por meio de nota de empenho. 

19.9. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a 

Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 

registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições. 

19.10. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos 

bens, observadas as condições do Termo de Referência e da própria Ata de Registro de 

Preços. 

19.11. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a 

manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas neste Edital. 

 

20.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

20.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado 

lotado na Unidade Requisitante e demais regramentos previstos no Termo de Referência, 

que segue anexo e faz parte deste Edital. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES 

21.1. Da Unidade Requisitante: 

21.1.1. As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de 

Referência item 12, que segue anexo e faz parte deste Edital. 

21.2. Da licitante vencedora: 

21.2.1. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) 

produto(s), além das exigências e padrões definidos no Termo de Referência; 

21.2.2. As regras sobre as obrigações da licitante vencedora constam no Termo de 

Referência item 13, que segue anexo e faz parte deste Edital.  

 

22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1. A recusa da adjudicatária em assinar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a 

às penalidades previstas em lei e no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 

deste Edital. 

22.2. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam 

no Termo de Referência item 16, que segue anexo e faz parte deste Edital.  

22.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

 

23.  DO PAGAMENTO 

23.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

23.1.1. As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência item 10, que segue 

anexo e faz parte deste Edital.  

 

24.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

24.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser protocolados no Setor de 

Licitações, localizado na sede da Prefeitura ou enviados via e-mail 

compras@ewbankdacamara.mg.gov.br  

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará 

na definição e publicação de nova data para a realização do certame, desde que a 

alteração não comprometa a formulação das propostas. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
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no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão publicados da mesma forma que o edital, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.3. No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a 

faculdade de contratar ou não o fornecimento dos bens. 

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.7.1. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

25.7.1.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.9. A  Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

25.9.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.10. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

25.11. Fica eleito o Foro do Município de Santos Dumont - MG para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

25.12. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo 

pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV - Declarações de conhecimento do Edital; 

Anexo V - Declaração de reserva de cargos; 

Anexo VI - Declaração de proposta econômica; 

Anexo VII - Declaração de Não-Emprego de menores; 

Anexo VIII - Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante; 

Anexo IX - Declaração de Acessibilidade; 

Anexo X - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

Anexo XI - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Ewbank da Câmara, 16 de outubro de 2025.  

 

Victor Miranda Côrrea 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Rosimara Constantino Mendes 

Secretária Municipal de Saúde 
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Michel Das Chagas Ferreira 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

Silvia Maria da Costa Novato 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Fausto José de Castro Ribeiro 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 

 

 

ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 / PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Aquisição de equipamentos de tecnologia e informática, incluindo dispositivos móveis, 

impressora multifuncional, scanner, nobreak e condicionador de ar, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de medida 
Qtd 

Valor 

máximo 

aceitável 

Total 

1 Computador Desktop Completo 

1. Processador 

• Referência: Intel Core i5-10400 

BX8070110400 ou superior 

• Arquitetura/litografia: 14 nm ou mais 

avançada 

• Soquete compatível: LGA 1200 

• Núcleos: mínimo 6 

• Threads: mínimo 12 

• Frequência base: ≥ 2,9 GHz 

Unidade 105,00 
R$ 

2.406,32 

R$ 

252.663,60 
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• Frequência turbo: ≥ 4,3 GHz 

• Cache L3: mínimo 12 MB 

• TDP: até 65 W 

• Suporte a DDR4-2666 MHz ou superior 

• Capacidade máxima: 128 GB 

• Dois canais de memória 

• Largura de banda mínima: 41,6 GB/s 

• GPU integrada equivalente a Intel UHD 

Graphics 630 ou superior 

• Frequência dinâmica mínima: 1,10 GHz 

• Suporte a resolução 4K a 60 Hz 

(DP/eDP) e até 4096×2160 via HDMI 1.4 

• Suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5 

• Capacidade para até 3 monitores 

simultâneos 

• PCI Express 3.0 ou superior 

• Até 16 pistas PCIe (configurações 1×16, 

2×8 ou 1×8 + 2×4) 

• Intel Turbo Boost 2.0 ou equivalente 

• Hyper-Threading ou equivalente 

• Suporte a Intel Optane ou equivalente 

• Virtualização (VT-x e VT-d) 

• Conjunto de instruções 64 bits com 

extensões SSE4.1, SSE4.2 e AVX2 

• Recursos de gerenciamento térmico e 

economia de energia 

2. Placa-mãe 

Referência: Afox IH510-MA2-V2 ou superior 

• Soquete Intel LGA 1200 

• Chipset Intel H510 ou superior 

• Suporte a processadores Intel Core 

i3/i5/i7/i9 de 10ª e 11ª geração, até 125 W 

• Mínimo 2 slots DDR4, dual channel 

• Frequências suportadas: 2133 a 3200 
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MHz (incluindo perfis de overclock) 

• Capacidade total mínima: 64 GB 

• Compatível com gráficos integrados Intel 

HD/UHD dos processadores suportados 

• 1× PCI Express x16 (Gen4 ou superior) 

• 1× PCI Express x1 

• 4× portas SATA III 

• 1× slot M.2 compatível PCIe NVMe Gen3 

x4 

• Codec integrado equivalente a Realtek 

ALC662, áudio de 6 canais 

• Controladora Gigabit Ethernet 

10/100/1000 Mbps ou superior 

• 1× HDMI 

• 1× DVI 

• 1× VGA (D-Sub) 

• 1× PS/2 para teclado 

• 1× PS/2 para mouse 

• 2× USB 3.0 

• 4× USB 2.0 

• 1× RJ-45 

• 3× conectores de áudio (linha, fone 

frontal, microfone) 

• 1× header USB 2.0 (para 2 portas 

adicionais) 

• 1× header USB 3.0 (para 2 portas 

adicionais) 

• 1× header de áudio frontal 

• 1× COM 

• Capacidade mínima: 16 GB DDR3 ou 

superior, expansível 

4. Armazenamento 

Referência: KNUP KP-HD815 ou superior 

• Interface: PCIe Gen3 x4, protocolo NVMe 
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1.3 ou superior 

• Fator de forma: M.2 2280 

• Capacidade mínima: 512 GB 

• Tecnologia de memória: 3D NAND 

• Compatibilidade: desktops e notebooks 

com slot M.2 NVMe 

• Velocidade de leitura sequencial: ≥ 2.100 

MB/s 

• Velocidade de gravação sequencial: ≥ 

1.600 MB/s 

• IOPS leitura/gravação aleatória: mínimo 

188K / 156K 

5. Memória RAM DDR4 para Desktop 

Referência: Rise Mode Gamer Viper Black 16 

GB ou superior 

• Capacidade: 16 GB 

• Tipo: DDR4 

• Frequência efetiva: mínimo 3200 MHz 

• Latência máxima: CL16-18-18-38 ou 

menor 

• Tensão de operação: até 1,35 V 

• Formato: 288-pin DIMM (desktop) 

• Cor: preta ou equivalente estético 

6. Gabinete 

• Padrão micro ATX, cor preta 

• Fonte real bivolt automática 

• Conexões frontais: mínimo 2×USB e 

2×áudio 

7. Periféricos 

• Teclado USB, com fio, padrão ABNT2, 

cor preta 

• Mouse USB, com fio, 3 botões, 

ambidestro, cor preta 

• Estabilizador 300VA, 4 Tomadas, Saida 
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115V, Entrada Bivolt, Preto 

• Cabos para alimentação e vídeo HDMI 

8. Monitor 

• Tipo: LED widescreen 

• Tamanho: mínimo 20" 

• Resolução: HD 1600 × 900 ou superior 

• Proporção: 16:9 

• Taxa de atualização: mínimo 75 Hz 

• Tempo de resposta: até 5 ms 

• Brilho: mínimo 220 cd/m² 

• Contraste: mínimo 1.000:1 

• Ajuste de inclinação e suporte VESA 

9. Sistema Operacional 

• Microsoft Windows 10 Professional, 

licença completa 

10. Condições Gerais 

• Garantia mínima de 12 meses para todos 

os componentes 

• Equipamento novo, de primeiro uso 

2 Notebook 15,6" 

Referência: Acer Aspire A15-51M-73WH ou 

superior 

Processador 

• Intel Core i7 de 13ª geração ou superior 

• 10 núcleos (mínimo 6 de desempenho + 

4 de eficiência) 

• 16 threads 

• Frequência turbo até 4,9 GHz ou superior 

• Cache L3 mínimo: 24 MB 

• 16 GB LPDDR5 até 4800 MHz 

• SSD NVMe PCIe 4.0 x4 M.2 2280 com 

512 GB 

• Slot M.2 2280 adicional, compatível com 

PCIe 4.0 x4, suportando até 1 TB 

Unidade 50,00 
R$ 

2.879,17 

R$ 

143.958,50 
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• 15,6" LED TN antirreflexo 

• Resolução Full HD (1920×1080) 

• Proporção 16:9 

• Brilho mínimo 220 nits 

• Taxa de atualização 60 Hz 

• Tempo de resposta máximo 11 ms 

• Contraste mínimo 400:1 

• Cobertura de cor: 45 % NTSC 

• GPU integrada Intel UHD ou superior, 

com memória compartilhada 

• 2 alto-falantes estéreo de 2 W cada, 

tecnologia de melhoria de áudio (equivalente a 

Acer TrueHarmony) 

• 2 microfones com redução de ruído por 

IA 

• Resolução Full HD 1920×1080, gravação 

1080p a 60 FPS, com redução de ruído (TNR) 

• Wi-Fi 6 (802.11 a/b/g/n/ac/ax), bandas 

2.4 GHz, 5 GHz e 6 GHz, tecnologia 2×2 MU-

MIMO 

• Bluetooth 5.3 ou superior com suporte a 

áudio LE (LC3) 

• Teclado em português ABNT2, tipo 

membrana, com teclado numérico independente 

• Touchpad multitouch certificado Microsoft 

Precision, resistente a umidade 

• Bateria íon-lítio 3 células, 50 Wh, 

capacidade mínima 4620 mAh, autonomia até 8 

h (uso típico) 

• Fonte externa 90 W bivolt 100–240 V, 

cabo 3 pinos padrão Brasil, certificação 

INMETRO 

• Suporte a TPM em firmware (fTPM) 

• Proteção por senha para BIOS e 
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armazenamento 

• Windows 11 Pro permanente 

• Garantia mínima de 12 meses 

• Conteúdo: notebook, fonte de 

alimentação, manual em português e termo de 

garantia 

• Peso máximo: 2,6 kg com embalagem 

3 Impressora Multifuncional  

Referência: Epson EcoTank L6490 

(C11CJ65301) 

Tipo de equipamento: Impressora multifuncional 

jato de tinta colorida, com funções de 

impressão, cópia, digitalização e fax, ideal para 

home office ou pequenos grupos de trabalho. 

Velocidade máxima de impressão: até 37 ppm 

em preto e 23 ppm em cores (modo rascunho). 

Velocidade ISO: até 17 ppm em preto e 9,5 ppm 

em cores, com saída da primeira página em 

aproximadamente 7 segundos. 

Tecnologia de impressão: PrecisionCore® Heat-

Free, que garante alta velocidade e menor 

consumo de energia. 

Ciclo mensal recomendado: até 20.000 páginas. 

Resolução máxima: 4.800 x 1.200 dpi. 

Tinta: pigmentada DURABrite® Ultra ET, 

proporcionando textos nítidos e gráficos 

vibrantes em preto e cores. 

Sistema EcoTank: garrafas de reposição de 

baixo custo e alto rendimento. 

Rendimento aproximado: até 7.500 páginas em 

preto e 6.000 páginas em cores por conjunto de 

frascos. 

Sistema de recarga EcoFit™: frascos 

codificados com enchimento automático e sem 

Unidade 70,00 
R$ 

2.131,33 

R$ 

149.193,10 
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vazamentos. 

Impressão frente e verso: automática (duplex). 

Alimentador automático de documentos (ADF): 

capacidade para 35 folhas. 

Bandeja de entrada: até 250 folhas; bandeja de 

saída com design voltado para baixo para maior 

privacidade. 

Formatos de papel: até 21,5 x 34 cm (A4 e 

equivalentes). 

Tela de operação: touchscreen colorido de 2,4” 

LCD. 

Interfaces: Wi-Fi, Wi-Fi Direct, USB e Ethernet. 

Recursos de segurança integrados: proteção de 

dados em rede local. 

Peso aproximado: 7,3 kg. 

Design: compacto e elegante, na cor branca. 

Itens Inclusos: Cabo de alimentação, cabo USB 

e guia de instalação. 

4 Nobreak 600 VA 

Referência: WEG 15002058 ou superior 

• Potência nominal: 600 VA 

• Tensão de entrada: bivolt automático 

115/220 V 

• Tensão de saída: 115 V 

• Frequência: 50/60 Hz com detecção 

automática 

• Corrente nominal: ≥ 5,2 A 

• Autonomia: mínimo 30 minutos (carga 

típica) 

• Bateria: selada VRLA, 12 V, 7 Ah 

• Tipo de tomada: padrão NBR 14136 

• Gabinete/invólucro: metálico, cor preta 

• Proteção contra descarga profunda 

• Proteção contra sobrecarga de bateria 

Unidade 105,00 R$ 290,60 
R$ 

30.513,00 
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• Proteção contra curto-circuito  

• Alarme sonoro: 

o Falta de rede: sinal a cada 6 s, cessando 

em até 40 s. 

o Bateria baixa: alarme a cada 2 s. 

o Bateria descarregada: alarme contínuo 

até desligar. 

• Partida a frio: permite ligar em modo 

bateria sem rede elétrica. 

• Detecção automática da frequência de 

entrada (50/60 Hz). 

5 Tablet igual ou acima 256 GB de 

armazenamento interno; 12GB de memória 

RAM; Display: igual ou superior 10 polegadas; 

Sistema operacional Android; 

Processador Snapdragon 8 Gen2 ou Superior; 

Tecnologia sem fio (Wi-fi) - conectividade 

3G/4G/5G LTE - Bluetooth - USB 3.2 - Wi-Fi’ 

Tela sensível ao 

toque Carregador bivolt; Caneta digital original 

do mesmo fabricante do Tablet; Possibilidade de 

acesso a 4G/5G ou superior; Garantia de 12 

meses; Modelo 

referencia: Samsung Tab Galaxy s9 5g SM-

X716BZEHZTO 

Unidade 10,00 
R$ 

1.626,63 

R$ 

16.266,30 

6 Condicionador de ar tipo split High Wall - 

INVERTER, capacidade de refrigeração de 

24.000 BTU/H (ou superior) modelo de 

evaporadora 42 LUCA 012, Modelo 

condensadora 38 KCA 012, Somente frio, 

tensão 220V, Gás R410a, Compressor Rotativo 

R-410a, Selo Procel classificação energética 

Inmetro “A”, Display Digital na Evaporadora, 

(economia A) Filtragem do Ar (reduz bactérias e 

Unidade 50,00 
R$ 

4.785,00 

R$ 

239.250,00 
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odores), Desumidificador, Timer Digital, Turbo; 

Manual do usuário em língua portuguesa, 

Controle Remoto sem Fio; - Garantia mínima: 1 

ano (evaporadora/condensadora) e 3 anos 

(compresso 

7 SCANNER AUTOMÁTICO PARA DOCUMENTOS  

Tipo de Digitalização: De mesa Alimentador automático 

para 50 folhas (mínimo). Funções de Digitalização: 

Digitalização frente e verso em passagem Tamanho de 

Digitalização: Deve permitir digitalizar até papeis do 

tamanho Ofício, em gramatura 200 g/m. Níveis de 

Digitalização: 256 níveis em escala de cinza Suporte a 

digitalização em cores Resolução Nativa de Digitalização: 

600 dpi (no mínimo) Conectividade: USB de alta 

velocidade compatível com 2.0 (no mínimo) 01 (uma) 

porta externa E/S USB Velocidade de Digitalização: 30 

ppm (60 imagens) em A4 (no mínimo) 300 dpi Ciclo 

Diário: 2.500 folhas (no mínimo) Funcionalidades: O 

equipamento deverá obrigatoriamente permitir a geração 

de arquivos PDF do tipo pesquisável. Sistemas 

Operacionais: O scanner deverá acompanhar softwares e 

drivers compatíveis com as versões de 32/64 bits dos 

sistemas operacionais Windows 7, 8-8.1 e 10. Garantia: 

Garantia balcão 01 (um) ano contra defeitos de 

fabricação ou desgaste prematuro dos componentes 

Unidade 5,00 
R$ 

1.874,94 

R$ 

9.374,70 

TOTAL 
R$ 

841.219,20 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura da ata , na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar poderá ser solicitado a apresentar amostra, que terá 

data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados.  

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço da Prefeitura Municipal, no prazo 

limite de 07 (sete) das uteis , sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega.  

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo.  

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada.  

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.  
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4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento.  

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 07 (sete) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

Subcontratação  

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do recebimento da AF. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço descriminao na AF.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor)  

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 6 dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual.  

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato:  

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

  

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

7.2.4. Multa:  

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 5% por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 7 dias  

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% a 10% 

do valor da contratação.  

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 5% a 10% do valor da contratação.  

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor 

da contratação.  

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 5% a 10% do valor da contratação.  

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor 

da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 7 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
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7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF.  

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;  

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 7 dias úteis.  

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo.  

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto.  

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.12.1. o prazo de validade;  

8.12.2. a data da emissão;  

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. o valor a pagar; e  

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
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8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.  

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado.  

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Reajuste 

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

 ipca [indicar índice a ser adotado], exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO .  

9.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL.  

A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão 

na modalidade presencial, pode- se apontar: O pregão presencial permite inibir a 
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apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da 

modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma 

presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 

esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de 

preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção pelo 

pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 

14.133/21. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no 

resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da 

interação do pregoeiro com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos 

imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das 

condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, 

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria 

sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da 

adoção do Pregão Presencial. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será PARCELADO.  

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971.  

9.13. Ato de autorização para o exercício da atividade.  

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
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9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

Qualificação Técnica 

9.24 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor.  

9.25. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é 

de R$ 844.569,00. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.4.90.52.00.2.02.01.04.122.0001.2.0008 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

13. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O adjudicatário terá o prazo de 7 dias, contado a partir da data de sua convocação, 

para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
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13.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de 

que: 

13.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. São obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

15.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

15.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
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15.1.8.1. A Administração terá o prazo de 7, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

15.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 7 dias. 

15.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência 

e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

16.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

16.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

16.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

16.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

16.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

16.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do Contratado; 

16.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

16.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

16.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

16.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 

qualificação na contratação direta; 

16.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

16.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 

16.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto; 

16.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução contratual; 

16.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

16.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

16.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho; 

16.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

16.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente; 

16.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008; 

16.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho. 

 

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

17.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para a contratação. 

17.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

17.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

17.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

18. DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19. ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

19.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

20. FORO 
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20.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Santos Dumont, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Ewbank da Câmara, 16 de outubro de 2025. 

 

Victor Miranda Côrrea 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Rosimara Constantino Mendes 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Michel Das Chagas Ferreira 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

Silvia Maria da Costa Novato 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Fausto José de Castro Ribeiro 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail.:  

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Edital do 

Pregão acima mencionado, pelos preços a seguir descritos: 

Declaramos ter pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado e 

estarmos de acordo com os termos do mesmo e que acatamos suas determinações, bem 

como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, tais como as 

despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

LOCAL/DATA 

 

 

____________________________________ 

Nome do Responsável 

 

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor 

Total 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

O MUNICÍPIO DE ......................................., , neste ato representada por seu 

Prefeito Sr.........................................., e a sociedade empresária....................................,  

estabelecida na .........................., nº..............., Bairro: ........................, CEP: 

........................, Cidade: ..................., CNPJ nº ............................., pelo seu 

representante infra-assinado........................................, CPF nº ...................., R.G. nº 

........................................, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos 

termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações e, considerando o resultado do PREGÃO  PRESENCIAL nº 021/2025, para 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo nº 113/2025, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, nas condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a aquisição 

........................................................., conforme especificações constantes do Termo de 

Referência do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 113/2025, Pregão  

PRESENCIAL nº 021/2025, para atender demanda do Município de Ewbank da Câmara, 

doravante denominada UNIDADE(s) REQUISITANTE(s); 

1.2. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se 

indicados no quadro abaixo: 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
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2.  DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir 

da data da sua assinatura. 

2.1.1. O ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original; 

2.1.2. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

2.1.3. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 

preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas; 

2.1.4. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros 

previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual 

atualização, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de 

preços. 

3.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado; 

3.2.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

3.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade 
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gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado; 

3.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa; 

3.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem 

a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/21; 

3.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

empresa detentora da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do fornecimento do 

produto ou execução do serviço. 

 

4.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 

próprio; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 
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municipal; 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

j) por ordem judicial. 

4.2. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 

será publicada no DOM. 

4.3. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 

por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, 

por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação do 

recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora. 

4.4. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 

bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham 

comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 

4.5. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade 

do detentor, quando este der causa ao cancelamento. 

 

5.  DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por 

intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente. 

 

6. DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964,  observado o disposto no art. 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança na Unidade Requisitante. 

 

6.1.1. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 

após, protocolado na Unidade Requisitante; 

6.1.2. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
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devolvidos à contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 

fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos; 

6.1.3. O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que a Unidade Requisitante esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula 

segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito; 

6.1.4. O pagamento será efetuado à contratada por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pela Unidade Requisitante, a qual deverá ser cadastrada 

junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

7.1. A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da ata de Registro de Preços. 

7.2. Os materiais serão solicitados gradativamente conforme a necessidade do Município, 

durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço. O fornecedor tem um prazo de 

10 (dez) dias corridos para entrega dos materiais contados a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento emitida pelo Município. 

7.3. Os materiais, objeto da presente licitação, serão entregues na cidade de Ewbank da 

Câmara, no endereço descrito na ordem de fornecimento, podendo ocorrer de segunda a 

sexta-feira de 8:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 16:00 horas. 

7.4. A partir do momento em que seja estipulada a entrega, os materiais, constantes na 

autorização, deverão estar em condições de uso imediato e submetido à apreciação das 

UNIDADES REQUISITANTES. Não será aceito objeto que não esteja adequado para o 

uso. Caso a demanda sofra variação, as entregas previstas poderão ser ajustadas a ela. 

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, como 

dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.  DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual 

atualização, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de 

preços. 

9.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado; 

9.2.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

9.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade 

gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 4º do art. 14, do Decreto Municipal nº 15.857/23; 

9.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 26, inciso IV, do Decreto 

Municipal nº15.857/23, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa; 

9.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem 

a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/21. 

9.3. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 
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decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no  

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 

próprio; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

j) por ordem judicial. 

9.3.1. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 

será publicada no DOM; 

9.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação 

do serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação 

do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de 

seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora; 

9.3.4. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 

bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham 

comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço; 

9.3.5. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade 

do detentor, quando este der causa ao cancelamento. 
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10 - DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Santos Dumont – MG, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as 

partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO  PRESENCIAL nº 021/2025, seus anexos e 

as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

11.2. E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

(cidade ) .........................., (data) ............ de .......................... de ..................... 

 

_____________________ 

Prefeito 

 

 

_______________________ 

EMPRESA 

Representante
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ANEXO IV 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital.  

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal)
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ANEXO V 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que cumpri as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado de Previdência Social.  

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que as suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO VII 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos.  

 

 

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO VIII 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE TRABALHO DEGRADANTE 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que não possui em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO IX 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/91, estar ciente do cumprimento da reserve de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e que, se aplicando ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na legislação.  

 

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO X 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 
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ANEXO XI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, inscrito no CNPJ n° 

__________________________, declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

 

 

 

_______________,______ de ____________ de __________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

 

Nome e Assinatura 

(Representante Legal) 

mailto:administracao@ewbankdacamara.mg.gov.br

		2025-10-16T16:45:50-0300
	CARLOS MARIANO FERREIRA:26146460672




